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PROCESSO LEGISLATIVO 
 

SÚMULA STF Nº 5 
 

A SANÇÃO DO PROJETO SUPRE A FALTA DE INICIATIVA DO PODER XECUTIVO (VIDE 
OBSERVAÇÃO).  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 203 
 

NÃO ESTÁ SUJEITA À VACÂNCIA DE 60 DIAS A VIGÊNCIA DE NOVOS NÍVEIS DE 
SALÁRIO MÍNIMO. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 496 
 
SÃO VÁLIDOS, PORQUE SALVAGUARDADOS PELAS DISPOSIÇÕES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO FEDERAL DE 1967, OS 
DECRETOS-LEIS EXPEDIDOS ENTRE 24 DE JANEIRO E 15 DE MARÇO DE 1967. 
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
 

SÚMULA STF Nº 651 
 
A MEDIDA PROVISÓRIA NÃO APRECIADA PELO CONGRESSO NACIONAL PODIA, ATÉ 
A EMENDA CONSTITUCIONAL 32/2001, SER REEDITADA DENTRO DO SEU PRAZO DE 
EFICÁCIA DE TRINTA DIAS, MANTIDOS OS EFEITOS DE LEI DESDE A PRIMEIRA 
EDIÇÃO.  
 
PESQUISA DE INTEIRO TEOR 
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